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Nº 27/2025 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Data:  

03/06/2025 

Setor Solicitante: SECRETARIA DE SAUDE-  

Responsável pela solicitação: Gilda Almeida 

E-mail: saudecompras@saovicentedosul.rs.gov.br 

Telefone Fixo:0800-000-4377                                         Ramal: 319 
Material: 

(  ) Consumo 

(   ) Permanente 

(  X ) Serviços 

Prazo final de 

entrega / 

conclusão dos 

serviços: 

IMEDIATO  

Responsável Técnico:  

Telefone: 

 

Previsão de Consumo:  

12 MESES 

Objeto Departamento / 

Coordenação 

Secretário(a): 

Nome do Secretário 

Contratação de empresa 

para a prestação de 

serviços profissionais na 

área de Fonoaudiologia, 

para atuar na 

Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

15 Consultas ao mês a 

ser utilizada conforme 

necessidade da 

secretaria.  

03/06/2025 Declaro estar 

ciente e concordo com a 

solicitação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura e carimbo 

03/06/2025 Existe a necessidade 

de aquisição material / serviço 

descrito abaixo. Estou de acordo 

com a solicitação e justificativa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Secretária de Saúde 

Assinatura e carimbo 

Fiscal do Contrato:  

Juliana Salvany 

Erica Salla 

 

Gestor Do Contrato: 

Gabriela Zuquetto 

JUSTIFICATIVA:  A contratação fundamenta-se na necessidade de ampliar e qualificar os serviços de saúde oferecidos 

à população do município, atendendo às diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). Nesse viés entendemos que a 

contratação do profissional retro citado pela secretaria é essencial para assegurar a continuidade do atendimento 

essencial, para garantir a qualidade de vida da população e melhorar o atendimento em áreas fundamentais, como saúde, 

visando suprir as demandas desse serviço essencial em saúde no município. Salientamos, que há concurso para 

Fonoaudiólogo generalista, que não se enquadra nessa modalidade mais específica, e são pacientes com grande risco 

de agravo e até morte se não tiver tratamento e acompanhamento especializado em DISFAGIA. 
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I. Material Especificado Q UN Obs.  

1 

Atendimento Fonoaudiólogo Especializado em DISFAGIA. 

15  C 

Ao mês utilizada 

conforme 

necessidade da 

adm. 

 


